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Nome do Candidato(a) Vaga pleiteada Situação Justificativa

José Domingos de Jesus Santos Revisor de Texto Indeferido

O candidato apresentou documentos que comprovam experiência como revisor de textos na
modalidade a distância, mas nenhum deles indica ou descreve atividades utilizando o Ambiente
Virtual Moodle. Não apresentou documentos com capturas de tela e o endereço da página da
web do Ambiente Virtual Moodle da instituição de ensino emissora da declaração.
A candidata, citada pelo mesmo no recurso, apresentou declaração, comprovando experiência
no Ambiente Virtual Moodle, que foi utilizada para comprovação de pré-requisito. Conforme o
item 2.5 do edital: “A documentação referente aos títulos e à experiência profissional
considerada como requisito não contará na somatória da pontuação classificatória”.

Priscilla Gevigi de Andrade Majoni Revisor de Texto Indeferido

A candidata apresentou um diploma de graduação que foi considerado como requisito. De

acordo com item 2.5 do edital, “A documentação referente aos títulos e à experiência

profissional considerada como requisito não contará na somatória da pontuação classificatória”.

Ana Paula Pereira Santos Sérvulo Professor de AEE Indeferido

A candidata apresentou documentos que comprovam a experiência como professora EBTT

substituta, professora mediadora, tutora, professora de tecnologia educacional, professora A e

B do Governo do Estado ES. Não apresentou, conforme Quadro 1, experiência de atuação na

área de Educação Especial. Nenhum dos documentos apresentados trouxe indicação ou

descrição de atividade em Educação Especial ou como professora de AEE.

De acordo com item 5.3 do edital: “Não será permitida, em hipótese alguma, a entrega de

documentação via Correios ou qualquer outro meio que não seja o link disponibilizado no item

5.1.2”. Além disso, de acordo com item 7.3. do edital: “Conforme item 5.3 não será permitida,

em hipótese alguma, a entrega de documentação via formulário de recursos ou qualquer outro

meio que não seja o link disponibilizado no item 5.1.2”.



Hamana Avila Paula Design Gráfico Indeferido
A candidata apresentou diploma de curso técnico, mas não apresentou nenhum diploma de
graduação na área de Design e afins, não atendendo pré-requisito para o cargo.

Antonio Wallace Lordes Revisor de textos Indeferido

O candidato apresentou documentos que comprovam experiência como revisor de textos, mas
sem indicação ou descrição de atividades desenvolvidas no Ambiente Virtual Moodle.

Mariana Loureiro Musso Caldas Professor de AEE Indeferido

A candidata não apresentou certificado de curso de especialização, mas de curso livre

(extensão). O Quadro 1 pede “[...] com especialização ou pós-graduação stricto sensu na área

de Educação Especial ou Educação Inclusiva ou Atendimento Educacional Especializado”.

Hamana Avila Paula Apoio acadêmico Indeferido

A candidata solicitou ser selecionada em uma vaga que não se inscreveu. As inscrições foram

conforme previsto no edital, não havendo outra possibilidade. De acordo com o edital 75 2023:

5.2 - “ Somente serão aceitas inscrições realizadas dentro do prazo estipulado no cronograma

deste edital”; e 5.3. “Não será permitida, em hipótese alguma, a entrega de documentação via

Correios ou qualquer outro meio que não seja o link disponibilizado no item 5.1.2”.
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